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APPH PACIFIC TRADES DO BRASIL LTOA

CNPJ: 23.246.740/000t-08 NIRE: 21201021312”

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, EMERSON 
MAXIME NOGUEIRA FERNANDES, brasileiro, natural de 
Imperatriz/MA, divorciado, nascido aos 22/01/1985, contador, portador 
da cédula de identidade n° 010433/CRC-MA e inscrito no CPF sob o n° 
009.610.243-80, residente na rua Amazonas, n° 447, Centro, CEP 
65901-520, na cidade de Imperatriz/MA, SHAHRAM RAHIMIZADEH, 
natural do Irã, de nacionalidade norte-americana, solteiro, nascido aos 
24/10/1953, empresário, portador do passaporte n° 480551111, 
expedido pelo Departamento de Estado dos Estados Unidos da América, 
inscrito no CPF sob o n° 632.765.163-14, residente na rua São Paulo, n° 
856, Nova Imperatriz, CEP 65907-020, Imperatriz/MA e WANES DE 
SOUSA PAIVA, brasileiro, divorciado, nascidos aos 21/06/1972, 
contador, portador da CNH n° 00070076751/DETRAN-MA e inscrito no 
CPF sob o n° 402.973.063-91, residente na rua Teresa Cristina, n° 364, 
Centro, CEP 65900-020, Imperatriz/MA, únicos sócios componentes da 
sociedade empresarial limitada APPH PA CIFIC  TRADES DO BRASIL  
LTDA, estabelecida na rua São Paulo, n° 856, sala 2, Nova Imperatriz, 
CEP 65907-020, Imperatriz/MA., devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 
23.246.740/0001-08, e com Contrato Social arquivado em sessão de 08 
de janeiro de 2019, sob o NIRE n° 21201021312, na Junta Comercial do 
Estado do Maranhão, resolvem, assim, alterar e consolidar o contrato 
social:

CLÁUSULA PRIM EIRA: O sócio Shahram Rahimizadeh retira-se desta 
sociedade, vendendo e transferindo a totalidade de suas 50.000 
(cinquenta mil) cotas de capital na mesma, no valor total de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), aos sócios Emerson Maxime Nogueira 
Fernandes e Wanes de Sousa Paiva, nas seguintes proporções: 25.0QGS 
(vinte e cinco mil) cotas, no valor total de R$ 25.000,00 (vinte e cinco 
mil reais) ao sócio Emerson Maxime Nogueira Fernandes; 25.000 (vinte e
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cinco mil) cotas, no valor total de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 
ao sócio Wanes de Sousa Paiva.

CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio Shahram Rahimizadeh declara haver 
recebido, neste ato, a quantia de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 
de Emerson Maxime Nogueira Fernandes, assim também, como declara 
haver recebido todos os seus direitos e haveres perante a sociedade, \ ] 
nada mais tendo a requerer ou reclamar, seja a que título for, nem do ' \ \ \  j 
adquirente e nem da sociedade, dando-lhes plena, geral e irrevogável 
quitação da totalidade de suas cotas, em Juízo ou fora Dele.

CLÁUSULA TER CEIRA : O sócio Shahram Rahimizadeh declara haver ^  
recebido, neste ato, a quantia de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 
de Wanes de Sousa Paiva, assim também, como declara haver recebido 
todos os seus direitos e haveres perante a sociedade, nada mais tendo a 
requerer ou reclamar, seja a que título for, nem do adquirente e nem da 
sociedade, dando-lhes plena, geral e irrevogável quitação da totalidade 
de suas cotas, em Juízo ou fora Dele.

CLÁUSULA QUARTA: Em função da saída do sócio e da venda e 
transferência de cotas, o capital social, no valor de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) cotas, no valor nominal de R$
1,00 (um real), totalmente integralizado em moeda corrente deste país, 
fica assim distribuído entre os sócios:

Quantidade Valor do 
de Cotas Capital Social

EMERSON MAXIME NOGUEIRA FERNANDES 50.000 R$ 50.000,00
WANES DE SOUSA PAIVA............................  50.000 R$ 50.000.00
T O T A L ........................................................  100.000 R$ 100.000,00

CLÁUSULA QUINTA: O nome empresarial da sociedade passa a ser 
IMPERCOMEX CONSULTORIA LTDA.

CLÁUSULA SEXTA: O objeto da sociedade passa a ser:
41.20-4-00 Construção de edifícios
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37.01- 1-00 Gestão de redes de esgoto
37.02- 9-00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
38.11- 4-00 Coleta de resíduos não-perigosos
42.11- 1-01 Construção de rodovias e ferrovias 
42.13-8-00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.12- 0-00 Construção de obras de arte especiais
42.99- 5-01 Construção de instalações esportivas e recreativas
42.99- 5-99 Obras de engenharia civil de grande porte 
43.11-8-02 Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.13- 4-00 Obras de terraplenagem
43.19-3-00 Preparação do terreno para execução de obras de construção 
civil
43.21-5-00 Instalação e manutenção elétrica 
43.91-6-00 Obras de fundações
43.99- 1-01 Administração de obras
43.99- 1-05 Perfuração e construção de poços de água
43^99-1-99 Serviços especializados para construção
Í45^11rl-bl.Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários

45>11-1-02(Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários

45:^151-03 Comércio por atacado de automóveis, camionetas e 
i|i ps iHOyòs e :üsa d os

45??l€^i)4  ̂ Comércio por atacado de caminhões novos e usados 
’ÁS^lSí&OôXomércio por atacado de ônibus e microônibus novos e 
usados
45.30-7-01 Comércio por atacado de peças e acessórios novos para
veículos automotores
45.30- 7-02 Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar
45.30- 7-03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos
automotores
45.30- 7-05 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
45.30- 7-06 Representantes comerciais e agentes do comércio de peças e 
acessórios novos e usados para veículos automotores
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46.19- 2-00 Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em gerai não especializado
■46.49-4-10 Comércio atacadista de jóias, relógios e bijuterias, inclusive 
pedras preciosas e semipreciosas lapidadas;
46.61- 3-00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças
46.62- 1-00 Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para 
terraplenagem, mineração e construção; partes e peças 
,46.87-7-03 Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos 
46.89-3-01 Comércio atacadista de produtos da extração mineral 
47.44-0-99 Comércio varejista de materiais de construção em geral 
49.24-8-00 Transporte escolar
49.29-9-01 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de 
fretamento, municipal
52.32- 0-00 Atividades de agenciamento marítimo
52.50- 8-01 Comissária de despachos
52.50- 8-02 Atividades de despachantes aduaneiros
52.50- 8-03 Agenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo
52.50- 8-04 Organização logística do transporte de carga
Í68.21-8-01 Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis 
j69.20-6-01 Atividades de contabilidade
<69.20-6-02 Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária
71.11- 1-00 Serviços de arquitetura
71.12- 0-00 Serviços de engenharia
71.19- 7-03 Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e 
engenharia
71.19- 7-99 Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura 
77.11-0-00 Locação de automóveis sem condutor
77.19- 5-99 Locação de transporte traçados, sem condutor
77.32- 2-01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
operador
77.32- 2-02 Aluguel de andaimes
70.20- 4-00 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 
consultoria técnica específica
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74.90-1-04 Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e 
negócios em geral
82.11- 3-00 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
85.99-6-04 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade cabe, is o la d a m e n te ,^ ! 
aos sócios Emerson Maxime Nogueira Fernandes e Wanes de Sousa 
Paiva, com os poderes e atribuições inerentes à função administrativa, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos sócios.

CLÁUSULA OITAVA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, 
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade.

À vista das alterações ora ajustadas, consolida-se o Contrato Social 
com a seguinte redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
A Sociedade gira sob o nome empresarial IMPERCOMEX CONSULTORIA 

LTDA, e tem sua sede e domicílio na rua São Paulo, n9 856, sala 2, Nova Imperatriz,
CEP 65907-020, Imperatriz/MA.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O objeto da sociedade é:

41.20-4-00 Construção de edifícios
37.01- 1-00 Gestão de redes de esgoto
37.02- 9-00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
Í38.11 -4-00 Coleta de resíduos não-perigosos
42.11- 1-01 Construção de rodovias e ferrovias
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[42713-8-00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
1*2.12-0-00 Construção de obras de arte especiais
42.99- 5-Õ1 Construção de instalações esportivas e recreativas 
«42.99-5-99 Obras de engenharia civil de grande porte 
«43.11 -8-02 Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 Obras de terraplenagem
43.19- 3-00 Preparação do terreno para execução de obras de construção civil 
1*3.21-5-00 Instalação e manutenção elétrica 
43.91 -6-00 Obras de fundações
43.99- 1-01 Administração de obras
43.99- 1-05 Perfuração e construção de poços de água
[43.99-1-99 Serviços especializados para construção
45.11-1-01 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
*45.11-1-02 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
!45.11-1-03_Cpmérçio^por _atacado. de automóveis, camionetas e_ utilitários novos _ 
usados___________  __________________ __
'45.11-1~-04~Comércio por atacado de caminhões novos e usados 
|45.11-1-06 Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados 
«45.30-7-01 Comércio por atacado de peças e acessórios novos para. veículos 
automotores___ __________ ____
'45.30-7-02 Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar _
45.30-7-03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos_automotores 
«45.30-7-05 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
'45.30-7-06 Representantes comerciais e agentes do comércio de peças e acessórios 
novos e usados para veículos automotores
46.19- 2-00 Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em
geral não especializado ________, . ..........................
‘46.49-4-10 Comércio atacadista de jóias, relógios ê bijuterias, inclusive pedras 
preciosas e semipreciosas lapidadas; ______
46.61-3-00 Comércio atacadista de _máqüinas, aparelhos e equipamentos para uso
agropecuário; partes e peças ___ . .. .
'46.62-1-00 Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terrapienagem,
mineração e construção; partes e peças
46.87-7-03 Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos
46.89-3-01 Comércio atacadista de produtos da extração mineral
'47.44-0-99 Comércio varejista dejnateriais^de construção em geral
[49.24-8-00 Transporte escolar _ _ _ _ _ _ _
49.29-9-01 Transporte rodoviário, coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
municipal
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[52.32-0-00 Atividades de agenciamento marítimo
52.50- 8-01 Comissária de despachos
52.50- 8-02 Atividades de despachantes aduaneiros
52.50- 8-03 Agenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo
52.50- 8-04 Organização logística do transporte de carga 
[68.21-8-01 Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis
69.20- 6-01 Atividades de contabilidade
69.20- 6-02 Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária
71.11- 1 -00 Serviços de arquitetura
71.12- 0-00 Serviços de engenharia
71.19- 7-03 Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
71.19- 7-99 Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura
77.11- 0-00 Locação de automóveis sem condutor
77.19- 5-99 Locação de transporte traçados, sem condutor
[77.32-2-01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador 
77.32-2-02 Aluguel de andaimes
^0.20-4-00 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 
técnica específica ............ ..... .................
>74.90-1-04 Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em 
igeral _____ ________ _____________
82.11- 3-00 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
jB5.99-6-04 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O capital social é R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) 

cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real), integralizadas em moeda corrente do 
país, pelos sócios:

Q uantidade  
de Cotas

EMERSON MAXIME NOGUEIRA FERNANDES 50.000
WANES DE SOUSA PAIVA........................... 50.000
T O T A L .....................................................  100.000

V alor do 
Capita l Social

R$ 50.000,00 
RS 50.000.00 
R$ 100.000,00

CLÁUSULA QUARTA:
A sociedade poderá abrir ou fechar filiais ou similares em qualquer parte do 

território nacional, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA QUINTA:
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A sociedade iniciou suas atividades em 09 de setembro de 2015 e seu prazo de 
duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA:
As cotas da sociedade são individuais e indivisíveis, não podendo ser cedidas 

ou transferidas no todo ou em parte a pessoas estranhas à sociedade, sem o 
consentimento expresso dos sócios que, em igualdade de condições terão direito de 
preferência na sua aquisição. O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá 
notificar sua resolução, por escrito, com antecedência mínima de sessenta dias, 
promovendo-se uma alteração contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA:
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integração do capital social.

CLÁUSULA OITAVA:
A administração da sociedade cabe, isoladamente, aos sócios Emerson Maxime 

Nogueira Fernandes e Wanes de Sousa Paiva, com os poderes e atribuições inerentes 
à função administrativa, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização dos sócios.

CLÁUSULA NONA:
Os sócios administradores têm direito a retirar, mensalmente, uma importância 

a título de pro labore, previamente combinada, que será levada à conta de DESPESAS 
GERAIS.

CLÁUSULA DÉCIMA:
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores 

prestarão contas justificadas de suas administrações, procedendo a elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço do resultado econômico, sendo 
distribuídos entre os sócios, proporcionalmente às suas cotas sociais, os lucros ou 
perdas apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberam 

as contas e designam administrador(es), quando for o caso.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesses destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação ao seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de 

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Fica eleito o foro da Comarca de Imperatriz, estado do Maranhão, para o 

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E poL^arem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 
via única, pafcS*$ devidos efeitos.

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/01/2019 16:35 SOB N° 20190040475. 
PROTOCOLO: 190040475 DE 25/01/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11900351253. NIRE: 21201021312.
IMPERCOMEX CONSULTORIA LTDA

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 26/01/2019 
www.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
Informando seus respectivos códigos de verificação

http://www.empresafacil.ma.gov.br


REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO ESTADO DO MARANHÃO
CATEGORIA N" DO REGISTRO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE MA-011524/0-9 
NOME
WANES DE SOUSA PAIVA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO ESTADO DO MARANHÃO

<

categoria t ro o  reg istro

CONTADOR MA-010433/0-8

NOME
EMERSON MAXIME NOGUEIRA 
FERNANDES

FILMÇÂO
MIRAMAR DIA8 FERNANDES 

MARTA ROCHA NOGUEIRA

14? -—  /r*9~
ASSINATURA DO PROFISSIONAL

NASCIMENTO nacionaudaoe 
21/OC/1972 BRASILEIRA
OIPLOMAÇAO cpf 
1VW1W2 402 973.063-91
TITULO
TScm CO CM COHTAâILÍÜAOS

NATURALIDADE 
IMPERA TRIZ-MA 
RG
152911820001 SSP-MA

TÍTULO EXPEDIDO (OU DECL DE PROVISIONAOO) 
ESCOLA TECM CA AMAKAL AAPOSO

Esta carteira tem fé pública como documento de identidade, nos 
termos do art 18 do Decreto-Lei n* 9.295/46, e/c art. 1* 
da Lei n° 6.206/75.

NASCIMENTO NACIONALIDADE 
2270UIM5 BRASILEIRA

DIPLOMAÇAO cPP

06/09/2007 009.610.243-80
TITULO

E *® **** ! B *  C iftlC lA S  CO KTA Stl»

,  NATURALIDADE

IMPERATRIZ - MA
RG

1198397993 SSP-MA
título  expedido (ou  oecl de provisionado»
FA cu iflA o e  w  lu A E n u ra a  • f a c il p

Esta carteira tem fé pública como documento de identidade, nos 
termos do art. 18 do Decreto-Lei n* 9.295/46. c/c art 1 • 
da Lei n* 6-206/75.

h
CMm  Antonie Lago Sackman 

PRESIDENTE DO CRC



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

N ° W

I: p í

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
23.246.740/0001 -08 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
09/09/2015

NOME EMPRESARIAL
IMPERCOMEX CONSULTORIA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
IMPERCOMEX

PORTE
ME

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios____________

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS
37.01- 1-00 - Gestão de redes de esgoto
37.02- 9-00 • Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
38.11- 4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
42.11- 1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42 .12- 0-00  - C o n s t r u ç ã o  de o b ra s  d e  arte  e s p e c ia is
42.13- 8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.99- 5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
42.99- 5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.11- 8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.13- 4-00 - Obras de terraplenagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99- 1-01 - Administração de obras
43.99- 1 -05 - Perfuração e construção de poços de água
43.99- 1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
45.11- 1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos
45.11- 1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
45.11- 1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados
45.11- 1 -04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados______________________

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R SAO PAULO

NUMERO
856

COMPLEMENTO
SALA 2

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UP
65.907-020 NOVA IMPERATRIZ IMPERATRIZ MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@IMPERCOMEX.COM

TELEFONE
(99) 8433-9464 / (99) 8848-4773

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/09/2015

MOTIVO DE SfTUAÇÁO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 05/02/2019 às 19:11:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/3

mailto:CONTATO@IMPERCOMEX.COM


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

•W

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
23.246.740/0001-08 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
09/09/2015

NOME EMPRESARIAL
IMPERCOMEX CONSULTORIA LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
45.11-1-06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados
45.30- 7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30- 7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar
45.30- 7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30- 7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
45.30- 7-06 - Representantes comerciais e agentes do comércio de peças e acessórios novos e usados para veículos 
automotores
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado
46.49- 4-10 - Comércio atacadista de jóias, relógios e bijuterias, inclusive pedras preciosas e semipreciosas lapidadas
46.61- 3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46.62- 1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e 
peças
46.87-7-03 • Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos
46.89-3-01 - Comércio atacadista de produtos da extração mineral, exceto combustíveis
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
49.24-8-00 - Transporte escolar
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
52.32-0-00 - Atividades de agenciamento marítimo
52.50- 8-01 - Comissária de despachos
52.50- 8-02 - Atividades de despachantes aduaneiros
52.50- 8-03 - Agenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo
52.50- 8-04 - Organização logística do transporte de carga____________________________________________________________

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R SAO PAULO

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
65.907-020 NOVA IMPERATRIZ IMPERATRIZ MA

NUMERO
856

COMPLEMENTO 
SALA 2

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@IMPERCOMEX.COM

TELEFONE
(99) 8433-9464 / (99) 8848-4773

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/09/2015

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 05/02/2019 às 19:11:25 (data e hora de Brasília). Página: 2/3

mailto:CONTATO@IMPERCOMEX.COM


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
-X-0Z

- t
c

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
23.246.740/0001-08 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
09/09/2015

NOME EMPRESARIAL
IMPERCOMEX CONSULTORIA LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
68.21-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis
69.20- 6-01 - Atividades de contabilidade
69.20- 6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária
70.20- 4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica
71.11- 1-00 - Serviços de arquitetura
71.12- 0-00 - Serviços de engenharia
71.19- 7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
71.19- 7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
77.11- 0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19- 5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.32- 2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32- 2-02 - Aluguel de andaimes
82.11- 3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial________________________________________

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO 
R SAO PAULO

NUMERO
856

COMPLEMENTO 
SALA 2

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
65.907-020 NOVA IMPERATRIZ IMPERATRIZ MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTATO@IMPERCOMEX.COM

TELEFONE
(99) 8433-9464 / (99) 8848-4773

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
09/09/2015

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 05/02/2019 às 19:11:25 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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Â
 MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: IMPERCOMEX CONSULTORIA LTDA 
CNPJ: 23.246.740/0001-08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:38:39 do dia 10/06/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/12/2020.
Código de controle da certidão: 1B43.6377.0FB7.8E5B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 028125/20 Datada 30/03/2020 17:36:27

Inscrição Estadual: 125867808 CPF/CNPJ:23246740000108

Razão Social: IMPERCOMEX CONSULTORIA LTDA 

Endereço: RUA SAO PAULO, 856 SALA 2 CEP: 65907020

^ e le fo n e : (99)84339464 Município: IMPERATRIZ UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias mais 90 (noventa) dias conforme medida provisória N.° 
308/2020. Data de validade : 26/10/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
ittp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 19/05/2020 19:59:16



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 018789/20 Datada 15/04/2020 12:08:55

Inscrição Estadual: 125867808 CPF/CNPJ:23246740000108 

Razão Social: IMPERCOMEX CONSULTORIA LTDA 

Endereço: RUA SAO PAULO, 856 SALA 2 CEP: 65907020

^ 'e le fo n e : (99)84339464 Município: IMPERATRIZ UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 
forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 
242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/08/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 19/05/2020 20:00:15

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


PREFEITURA DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Rua Godofredo Viana, N°750, Centro -  Imperatriz (MA) 
CNPJ: 06.158.455/0001-16

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

Número: 0 0 0 0 0 6 2 4 6 8 2 0 2 0  

Data de expedição: 1 3 / 0 4 / 2 0 2 0  1 8 :2 3 :0 5

A Prefeitura do Município de Imperatriz -  MA, por intermédio do 
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte IMPERCOMEX 
CONSULTORIA LTDA que possui o CNPJ 23.246.740/0001-08 abaixo 
qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos municipais, 
inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.
Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente 
comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário Municipal - CTM.

DADOS DA EMPRESA:
CNPJ: 23.246.740/0001-08
Razão Social: IMPERCOMEX CONSULTORIA LTDA

Endereço: RUA SAO PAULO
Número: 00856 Bairro: NOVA

IMPERATRIZ
M unicípio: IMPERATRIZ Estado: MA

Regime tributário: Data de inicio de atividade:
NORMAL 09/09/2015

Código de validação: 424BFF05ED2EE168939835FFA41DF146 
Data de validade da certidão: 12/06/2020 
Finalidade: REGULARIDADE FISCAL



)

Voltar Imprimir

CAIXA
C A IX A  E C O N Ô M IC A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

In scriçã o : 23.246.740/0001-O8
Razão Socia l: impercomex consultoria ltda
Endereço : R sao paulo 856 sala 2 / nova im peratriz / im peratriz / ma / 65907-020

A Caixa Econômica Federal, no uso da a tribu ição  que lhe confere 0 A rt. 7, da Lei 8 .036 , de 11 de m aio de 
1990, certifica  que, nesta data, a em presa acim a identificada encontra-se em situação regu lar peran te  o 
Fundo de G arantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente C ertificado não servirá  de prova contra cobrança de qua isquer déb itos re ferentes a contribu ições 
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade:06/03/2020 a 03/07/2020 

Certificação  Núm ero: 2020030604321224832134

In form ação obtida em 1 9 /05 /2 020  2 0 :0 1 :1 4

A utilização deste C ertificado para os fins previs tos em Lei esta condicionada a verificação de au ten tic idade 
no site da Caixa: w w w .ca ixa .g o v .b r

oN

http://www.caixa.gov.br


N °______ H .

L

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: IMPERCOMEX CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 23.246.740/0001-08 
Certidão n°: 11421811/2020 
Expedição: 19/05/2020, às 20:03:25
Validade: 14/11/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que IMPERCOMEX CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 23.246.740/0001-08, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

D ividas e suqesnões: cscir.^ns* . * is.br

http://www.tst.jus.br
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Resultado da Consulta SINTEGRA/1CMS

ID E N T IF IC A Ç Ã O

C G C : 23.246.740/0001-08 In sc r iç ã o  E s ta d u a l: 12.586780-8 

R a zã o  S o c ia l: IMPERCOMEX CONSULTORIA LTDA 

R e g im e  A p u ração : NORMAL

EN D ER EÇ O

Lo g raao u ro :

N úm ero : C o m p lem en to :

B a irro :

M unicíp io : OUTROS ESTADOS UF: MA 

C E P : DDD: T e le fo n e :

IN FO R M A Ç Õ ES  C O M PLEM EN TA R ES

CNAE P rin c ip a l: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

C N A Es S e c u n d á r io s

Código Descrição CNAE

4311802 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4310300 SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERJORMENTE 

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

439160U OBRAS DE FUNDAÇÕES 

4399101 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA

4399199 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS 

COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS 

GESTÃO DE REDES DE ESGOTO

COMÉRCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E 
USADOS

4511104 COMÉRCIO POR ATACADO DE CAMINHÕES NOVOS E USADOS

4511106 COMÉRCIO POR ATACADO DE ÔNIBUS E MICROÔNIBUS NOVOS E USADOS

COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS 
4330701 AUTOMOTORES

4530702 COMÉRCIO POR ATACADO DE PNEUMÁTICOS E CÁMARAS-DE-AR

4530703 COMÉRCIO A VAREJO OE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

4530705 COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÁMARAS-DE-AR

4<53n7nfi REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
NOVOS E USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

4*10700 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MERCADORIAS EM GERAL 
■ ^1920°  NÃO ESPECIALIZADO

4649410 COMÉRCIO ATACADISTA DE JÓIAS, RELÓGIOS E BIJUTERIAS, INCLUSIVE PEDRAS 
PRECIOSAS E SEMIPRECIOSAS LAPIDADAS

370290U ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES

4661300 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS

4662100 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, 
MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO, PARTES E PEÇAS

4687703 COMÉRCIO ATACADISTA DE RESÍDUOS E SUCATAS METÁLICOS

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DA EXTRAÇÃO MINERAL, EXCETO COMBUSTÍVEIS

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

TRANSPORTE ESCOLAR

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FREí AMfcNTO, 
MUNICIPAL

5232000 ATIVIDADES DE AGENCIAMENTO MARÍTIMO

5250801 COMISSÁRIA DE DESPACHOS

5250802 ATIVIDADES DE DESPACHANTES ADUANEIROS 

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

5250803 AGENCIAMENTO DE CARGAS, EXCETO PARA O TRANSPORTE MARÍTIMO

5250804 ORGANIZAÇÃO LOGÍSTICA DO TRANSPORTE DE CARGA 

6821801 CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS 

6920601 ATIVIDADES DE CONTABILIDADE

4689301

4744099

4924800

4929901

4511101

4511102 

3701100

4511103



C N A Es S e c u n d á r io s

Código Descrição CNAE

6920602 ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA

7020400 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA 
TÉCNICA ESPECÍFICA

7111100 SERVIÇOS DE ARQUITETURA

7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA

7119703 SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS Á ARQUITETURA E ENGENHARIA

7119799 ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS À ENGENHARIA E ARQUITETURA NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

7490104 ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM 
GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

7719599 LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 
SEM CONDUTOR

7732201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES

7732202 ALUGUEL DE ANDAIMES

8211300 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO

8599604 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

4212000 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

4299501 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

4299599 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

S itu a ç ã o  C a d astra l V ig en te : HABILITADO  

D ata d e sta  S itu a ç ã o  C a d a s tra l: 09/01/2019
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